
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011

Altera o parágrafo único do art. 73 da 
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar 
obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV, o atendimento de 
demandas de acessibilidade por parte de 
beneficiários idosos ou com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o parágrafo 
único existente:

“Art. 73. ...................................................................................

...................................................................................................

§ 2º Sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 1º, ficam os 
construtores obrigados a promover, nas demais unidades 
habitacionais construídas no âmbito do PMCMV, quando 
demandado por beneficiário idoso ou com deficiência, as 
adaptações necessárias à garantia de condições de acessibilidade.” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das principais marcas do progresso no Brasil hodierno é 
o reconhecimento das diferenças específicas no interior do processo mais 
amplo de equalização das condições de vida dos brasileiros e das 
brasileiras. A Constituição Federal consagra esse princípio, e, sob sua 
égide, diversos textos normativos têm sido criados ou reformados de modo 
a incorporar o reconhecimento de características especiais dos cidadãos ao 
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ordenamento jurídico pátrio. É nesse marco que se insere o Projeto de Lei 
do Senado que ora apresento aos nobres colegas.

Conforme é sabido, as normas legais precisam de tanto 
detalhamento operacional quanto seja necessário para fazer com que seus 
objetivos sejam atingidos. Nesse sentido, ainda que a Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009, em seu art. 73, inciso II e parágrafo único, refira-se 
diretamente às necessidades especiais de idosos e de pessoas com 
deficiência, acreditamos que o referido dispositivo o faz de modo genérico 
(“no mínimo, 3% sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência”). 
Isso aborda o problema, mas não o soluciona da melhor maneira.

A estimativa de pessoas com deficiência é de cerca de 28 
milhões de pessoas, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (BGE), o que perfaz mais de 10% da população. Assim, 
procuramos aprimorar a norma, de modo que seja assegurado que todas as 
pessoas com deficiência possam ver seus direitos de acessibilidade 
respeitados. A solução proposta mantém a obrigatoriedade da construção 
de ao menos 3% das residências com acessibilidade, mas garante também 
àquelas pessoas com deficiência que buscaram comprar um imóvel quando 
o lote originário de 3% já havia sido comercializado, as obras que lhes 
possibilitarão a acessibilidade.

Essas as razões por que peço aos ilustres Pares que votem pela 
aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, em outubro de 2011

Senador HUMBERTO COSTA
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009.

Conversão da Medida Provisória nº 459, 
de 2009 

Mensagem de veto

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho 
de 1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória no 
2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 73.  Serão assegurados no PMCMV: 

I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum; 

II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda; 

III – condições de sustentabilidade das construções; 

IV – uso de novas tecnologias construtivas. 

Parágrafo único.  Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de condições 
de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de 
unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no 
mínimo, 3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. 
(Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.977-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#459-09
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#459-09
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Msg/VEP-540-09.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12424.htm#art1

